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MEMORANDUM OF UNDERSTANDING 

(OR COOPERATIVE AGREEMENT) 
BY AND BETWEEN 

 
LOGOS UNIVERSITY INT - UNILOGOS. 

FLORIDA, USA and PARIS FRANCE 
And  

GLOBAL INTERFAITH UNIVERSITY 
USA and NIGERIA 

 
 
LOGOS UNIVERSITY INT. and GLOBAL INTERFAITH UNIVERSITY 
 

agree to cooperate in academic exchanges, program 
development and research.  This document establishes the 
guiding terms and principles of collaboration between the two 
institutions. 
 
I. Legal frameworks of both universities 
 
UNILOGOS® is a non-profit Higher Education Institution, with an 
operational office in Miami, Florida (USA) and Paris France 
 
LUI is a private higher education institution authorized by the 
French Ministry of National Education, Higher Education, 
Research and Innovation, according to and in compliance with 
the French Education Law: Code de l'Education Articles L 444-1 
to 444-11 and R 444-1 to 444-28. It holds international 
accreditation by the IEAC (UK). It is an educational member of 
the International Accreditation Council for Business Education 
(IACBE), an accreditation organization recognized by CHEA - 
Council for Higher Education Accreditation (USA). 
 
GLOBAL INTERFAITH UNIVERSITY is a higher education institution 
maintained as a private non-profit entity in the State of 
Delaware, USA, and is accredited by the QAHE and recognized by 
CUFE, recognized by the US Department of Education with EROD 
Unique ID 7499. 
 
GLOBAL INTERFAITH UNIVERSITY, with campus in Jos, Plateau 
State of, Nigeria, is currently pursuing Licence as a Campus-based 
University, from the National Universities Commission (NUC) in 
Nigeria. 
 
II. Purpose of the Agreement 
 
Given the interest of both schools to establish ties of academic 
cooperation in order to contribute to the achievement of their 
overall goals as institutions.  This agreement seeks to create a 
multi-disciplinary, multi-level relationship between LUI – LOGOS 
UNIVERSITY INT. (UniLogos) and GLOBAL INTERFAITH 
UNIVERSITY (GIU).  It does not purport to prescribe areas of 
collaboration, but rather to provide a framework to facilitate the 
exploration of specific actions that may be taken for the mutual 
benefit of the two Institutions.  Potential areas include, but are 
not limited to:   
 
1. Exchange teaching and research personnel, as academic 
mobility. 

2. Cooperative development of courses and academic programs 
3. Development of joint scientific and/or technological research 
projects 
4. Collaboration in the area of academic publications 
5. Other activities of mutual interest regarding academic or 
scientific and technological research matters 
 
III. Execution of the Agreement 
 
The specific activities to be carried out under this agreement will 
be stated in corresponding specific sub-agreements.  Such 
specific sub-agreements, once approved by both parties, will be 
attached as annexes to this agreement. 
 
The specific sub-agreements between both universities will 
specify their objectives, conditions and ways of execution, 
financial support, period the sub-agreement will be in effect, and 
administrative responsibility within each institution. 
 
IV. Term and Expiration of the Agreement 
 
It is understood that this agreement will come into effect after 

being signed by both Parties and will be established for a period 

of a year. After this first year it will be automatically extended for 

an indefinite period, unless one of the Parties expresses an 

intention (by written notification) to cancel the agreement at 

least (3) three months before the expiry date.  

 

Any additions, changes, or deletions to this document must be 
approved by these representatives of both universities.  All 
notices must be in writing and should be directed exclusively to 
the persons signing it. 
 

--------------------------   PORTUGUÊS ------------------------------------ 
 

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO 
 (OU ACORDO DE COOPERAÇÃO) 

POR E ENTRE 
 

LOGOS UNIVERSIDADE INT - UNILOGOS. 
FLORIDA, EUA e PARIS FRANÇA 

E 
GLOBAL INTERFAITH UNIVERSITY 

DE, USA 
 
 

LOGOS UNIVERSIDADE INT. e o GLOBAL INTERFAITH UNIVERSITY 

 
concordam em cooperar em intercâmbios acadêmicos, 
desenvolvimento de programas e pesquisa. Este documento 
estabelece os termos orientadores e princípios de colaboração 
entre as duas instituições. 
 
I. Marcos legais de ambas as Instituições 
 
A LUI é uma Instituição de Ensino superior sem fins lucrativos, 
com escritório operacional em Miami, Florida (EUA) e Paris, 
França.  
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LUI é um estabelecimento de ensino superior privado autorizado 
pelo Ministério Francês da Educação Nacional, Ensino Superior, 
Pesquisa e Inovação, de acordo com e em conformidade com a 
Lei de Educação Francesa: Code de l'Education Artigos L 444-1 a 
444-11 e R 444-1 a 444-28. Possui acreditação internacional pela 
IEAC (UK). É membro educacional do International Accreditation 
Council for Business Education (IACBE), uma organização de 
acreditação reconhecida pelo CHEA - Council for Higher 
Education Accreditation (EUA).  
 
GLOBAL INTERFAITH UNIVERSITY é uma instituição de ensino 
superior mantida como uma entidade privada sem fins lucrativos 
no estado de Delaware, EUA, e é credenciada pela QAHE e 
reconhecida pela CUFE, reconhecida pelo Departamento de 
Educação dos EUA com EROD Unique ID 7499. 
 
A GLOBAL INTERFAITH UNIVERSITY, com campus em Jos, Plateau 
State of, Nigéria, está atualmente buscando a licença como uma 
universidade baseada em campus, da National Universities 
Commission (NUC) na Nigéria. 
 
II. Objetivo do Acordo 
 
Dado o interesse de ambas as Instituições em estabelecer 
vínculos de cooperação acadêmica, a fim de contribuir para o 
alcance de suas metas gerais como instituições, este acordo 
busca criar uma relação multidisciplinar e de múltiplos níveis 
entre a LUI - LOGOS UNIVERSITY INT. (UniLogos) e o GLOBAL 
INTERFAITH UNIVERSITY. Não pretende prescrever áreas de 
colaboração, mas sim fornecer uma estrutura para facilitar a 
exploração de ações específicas que possam ser tomadas para o 
benefício mútuo das duas escolas. Áreas potenciais incluem, mas 
não estão limitadas a: 
 
1. Intercâmbio de pessoal de ensino e pesquisa, como 
mobilidade acadêmica. 

2. Desenvolvimento cooperativo de cursos e programas 
acadêmicos 
3. Desenvolvimento de projetos conjuntos de pesquisa 
científica e / ou tecnológica 
4. Colaboração na área de publicações acadêmicas 
5. Outras atividades de interesse mútuo em matéria de 
pesquisa acadêmica ou científica e tecnológica 
 
III. Execução do Acordo 
 
As atividades específicas a serem realizadas sob este contrato 
serão declaradas em sub-acordos específicos correspondentes, 
como termos aditivos. Tais sub-acordos específicos, uma vez 
aprovados por ambas as partes, serão anexados como anexos a 
este acordo. 
 
Os sub-acordos específicos entre as duas Instituições 
especificarão seus objetivos, condições e formas de execução, 
suporte financeiro, período em que o sub-acordo estará em vigor 
e responsabilidade administrativa dentro de cada instituição. 
 
IV. Termo e Expiração do Contrato 
 
Entende-se que este acordo entrará em vigor após ser assinado 
por ambas as Partes e será estabelecido por um período de 05 
(cinco) anos. Após este primeiro ciclo, este será prorrogado 
automaticamente por um período indeterminado, a menos que 
uma das Partes expresse a intenção (por notificação escrita) de 
cancelar o acordo pelo menos (3) três meses antes da data de 
expiração. 
 
Quaisquer adições, alterações ou exclusões a este documento 
devem ser aprovadas por esses representantes de ambas as 
Instituições. Todos os avisos devem ser feitos por escrito e 
devem ser direcionados exclusivamente as pessoas que o 
assinam. 

 
 

Data:  
 
For LOGOS UNIVERSITY INT. UniLogos:   
  
 
 
 
 
Gabriel César Dias Lopes - President 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
For GLOBAL INTERFAITH UNIVERSITY 
 
 
 
 
Dr. Emmanuel Ande Ivorgba – President  
 
 
 


